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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei Legislativa nº 17/2018, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Complementar Municipal nº 3.836, de 20 de maio de 2004, que regulamenta o horário de funcionamento de bares, restaurantes, lancheiras e similares. 
A Constituição Federal estabelece competência do Município para dispor sobre o sossego público nos incisos VI do art. 23 e inciso I do art. 30.


Igualmente a Constituição Estadual trata do assunto objetivamente no inciso I do art. 13, vejamos:

Art. 13. É competência do Município, além da prevista na Constituição Federal e ressalvada a do Estado: 

I - exercer o poder de polícia administrativa nas matérias de interesse local, tais como proteção à saúde, aí incluídas a vigilância e a fiscalização sanitárias, e proteção ao meio-ambiente, ao sossego, à higiene e à funcionalidade, bem como dispor sobre as penalidades por infração às leis e regulamentos locais; (grifou-se)

Já em relação a emissão de ruídos devem ser consideradas as resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) E as NBR da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

Por conseguinte, a Projeto de Lei em análise atende ao requisito de competência material, bem como a inciativa legislativa, vez que o assunto não é reservado ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do § 1º do art. 61 da Constituição Federal. 

Considerando ainda que o tema objeto do presente texto projetado trata-se de posturas, a alteração deverá ser realizada por meio de Lei Complementar, conforme disposto no art. 73 da Lei Orgânica Municipal:

Art. 73 São leis complementares:

(...)

II – código de posturas;


Deste modo, a temática deveria ser apresentada por meio de Projeto de Lei Complementar. Todavia, observa-se que a legislação vigente ( Lei 8.836, de 2004) não observou a alteração no Código de Posturas.


Logo, não se verifica obstáculos no estabelecimento de horário diferenciado para determinadas situações, regulando o sossego. Ocorre que a Lei Originária não se alinhou com o ordenamento jurídico local. 


Assim, o ideal seria transpor o texto da lei originário para o código mencionado, ajustando, assim, os horários para bares em restaurantes na sessão que trata do controle de sons e ruídos (art. 80 e seguintes)


Entretanto, a alteração do Código de Meio Ambiente e Posturas deve ser por meio de Lei Complementar, pois altera uma espécie de lei por lei da mesma espécie e a legislação originária de matéria de posturas é Lei Complementar, nos termos da Lei Orgânica Municipal. 


Diante do exposto, conclui-se que a proposição é viável do ponto de vista material, da iniciativa legislativa para o conteúdo que consta da proposição analisada, porém observado o ordenamento jurídico local, a lei originária que se pretende alterar não obedeceu ao disposto na Lei Orgânica Municipal, pois matéria de posturas necessita ser disposta por meio de Lei Complementar, existindo um código específico para tal.

Sugere-se que se altere o Código vigente, levando o conteúdo da Lei nº 3.836, de 2004, com todas as alterações pretendidas desde que se compatibilizasse com os demais artigos do Código, revogando-se a Lei 3.836, de 2004.
Três Passos, 28 de agosto de 2018. 
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